
P2ISMITIM2 NUMOCI1PM DE UMUfinfiNfi 
Estado do Paraná 

DECRETO N.° 1 1. 
Prorroga o horário de funcionamento do comer 

cio em geral. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a proximidade das festividades 	natali 

nas, ocasião em que as famílias umuaramensês procuram as 	lo 

jas comerciais objetivando a aquisição dos tradicionais 	pre 

sentes de natal; 

CONSIDERANDO que a maior parte dessas famílias 	não 

dispõe de tempo durante o expediente normal do comercio para 

tais realizações, ensejando, assim, a extensão do horário co 

mercial abrangendo parte do período noturno; 

CONSIDERANDO, ainda o ofício n2  064/86 dirigido a es 

ta Prefeitura, emanado da Associação.  Comercial e 	Industrial 

de Umuarama - ACIU, solicitando a prorrogação do horário 	co 

mercial, ao que houve total anuência do Sindicato dos Emprega 

dos no Comercio de Umuarama, nos termos do ofício n2  632/86„ 

bem como do acordo coletivo celebrado êntre este Sindicatoe o 

Sindicato do Comercio Varejista de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica prorrogado o horário de 	funcionamento 

do comercio em geral, em todo o Município, no período de 	08 

a 23 de dezembro de 1986, obédecendo-se o seguinte: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec . n2 181 FLS. 	02  

- De segunda.a-sexta-feira, cias 8:00 	às 

22:00 horas; 	- 

- Aos sábados, das 8:00 às 18:00 horas. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em con 

trário. 
4._ 

PAÇO MUNICIPAL, 'aàs 19 de novembro 	de 

1986. 

Prefeit Municipal 
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aosit LUIZ DE MORAES 
Secretário de Administração 
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